
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público, dispõe sobre Normas Gerais para a
Organização do Ministério Público dos Estados, e
dá outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

............................................................................................................................................................

Art. 42. Os membros do Ministério Público terão carteira funcional, expedida na
forma da Lei Orgânica, valendo em todo o território nacional como cédula de identidade, e porte
de arma, independentemente, neste caso, de qualquer ato formal de licença ou autorização.

CAPÍTULO VII
 DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 43. São deveres dos membros do Ministério Público, além de outros previstos em
lei:

I - manter ilibada conduta pública e particular;
II - zelar pelo prestígio da Justiça, por suas prerrogativas e pela dignidade de suas

funções;
III - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronunciamentos processuais,

elaborando relatório em sua manifestação final ou recursal;
IV - obedecer aos prazos processuais;
V - assistir aos atos judiciais, quando obrigatória ou conveniente a sua presença;
VI - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções;
VII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências cabíveis face à

irregularidade de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo;
IX - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, funcionários e auxiliares da

Justiça;
X - residir, se titular, na respectiva Comarca;
XI - prestar informações solicitadas pelos órgãos da instituição;
XII - identificar-se em suas manifestações funcionais;
XIII - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes;
XIV - acatar, no plano administrativo, as decisões dos órgãos da Administração

Superior do Ministério Público.
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............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura
Nacional.

............................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA E DAS PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO

Art. 33. São prerrogativas do magistrado:
I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e local previamente ajustados com a

autoridade ou juiz de instância igual ou inferior;
II - não ser preso senão por ordem escrita do tribunal ou do órgão especial

competente para o julgamento, salvo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a
autoridade fará imediata comunicação e apresentação do magistrado ao presidente do tribunal a
que esteja vinculado (Vetado);

III - ser recolhido a prisão especial, ou a sala especial de Estado-Maior, por ordem e à
disposição do tribunal ou do órgão especial competente, quando sujeito a prisão antes do
julgamento final;

IV - não estar sujeito a notificação ou a intimação para comparecimento, salvo se
expedida por autoridade judicial;

V - portar arma de defesa pessoal.
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver indício da prática de

crime por parte do magistrado, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os respectivos
autos ao tribunal ou órgão especial competente para o julgamento, a fim de que prossiga na
investigação.

Art. 34. Os membros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos,
do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Superior do Trabalho
têm o título de ministro; os dos Tribunais de Justiça, o de desembargador; sendo o de juiz
privativo dos integrantes dos outros tribunais e da magistratura de primeira instância.
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

PARTE GERAL
............................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DAS PENAS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA APLICAÇÃO DA PENA

............................................................................................................................................................

Circunstâncias agravantes
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou

qualificam o crime:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
I - a reincidência;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
II - ter o agente cometido o crime:
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
a) por motivo fútil ou torpe;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de

outro crime;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou

cruel, ou de que podia resultar perigo comum;
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica;
* Alínea f com redação dada pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006.
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou

profissão;
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida;
* Alínea h com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003.
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i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;
* Alínea i com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou

de desgraça particular do ofendido;
* Alínea j com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.
l) em estado de embriaguez preordenada.
* Alínea l com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/07/1984.

Agravantes no caso de concurso de pessoas
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:
I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais

agentes;
II - coage ou induz outrem à execução material do crime;
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-

punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984.
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